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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 137 / 2020 - PREFEITURA (11.02.23.05) 

Nº do Protocolo: 23125.019106/2020-26
Macapá-AP, 21 de Outubro de 2020

RELATÓRIO TÉCNICO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

CONTRATO: 023/2020 - UNIFAP

OBJETO: 1.1 Contratação de pessoa física ou jurídica, de notória capacidade técnica especializada
em engenharia consultiva, visando a prestação de serviços de apoio a Fiscalização Técnica da obra de
construção do Hospital Universitário (HU) e da aquisição de equipamentos no Campus Marco Zero do
Equador, em Macapá (AP), de acordo com o Termo de Referência. 1.2 Posto de Trabalho: Engenheiro
Clínico.

CONTRATADO: JOÃO MILHOMEM MELLO SILVA.

ASSUNTO: ANÁLISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Considerando o Despacho Nº 20587 / 2020 - PROAD, o qual solicita manifestação quanto a
necessidade de renovação do Contrato nº 023/2020 - UNIFAP. Sopesando que ainda está em curso, por
esta IFES, o processo de aquisição de equipamentos hospitalares para prover o Hospital Universitário
da UNIFAP. Considerando a necessidade específica de atuação do Engenheiro Clínico no suporte à
equipe que está fazendo essa contratação, bem como nas possíveis adaptações que porventura esses
equipamentos adquiridos podem trazer à obra do HU/UNIFAP, em que o engenheiro clínico poderá
auxiliar nas tomadas de decisões e na fiscalização da entrega e testes desses equipamentos. Isto posto,
na condição de gestor da equipe de gestão e fiscalização do Contrato em epígrafe, recomendo, com
base no art. 57, § 1º, incisos I e IV da Lei 8.666 de 1993, que seja feita a dilação de prazo por mais 6
(seis) meses ao Contrato supracitado.

Esclareço que o Contratado vem executando os serviços dentro das condições pré-estabelecidas em
Contrato, sem, até o presente momento, ter sofrido qualquer penalização por parte desta IFES.

É nossa manifestação, salvo melhor juízo.

Macapá-AP, 21 de outubro de 2020.

(Assinado digitalmente em 21/10/2020 11:19 ) 
RAIMUNDO BRAZAO DO ROSARIO 

ASSESSOR ESPECIAL 
Matrícula: 2001390 
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